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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
(Vide Medida Provisória nº 881, de 30 de abril de 2019) 

 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 

valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 

28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no 

caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

 

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 

exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 

Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será notificado 

para, em até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido 

de juros, multa e demais encargos nela indicados.  

§ 1º A notificação será expedida por via eletrônica ou postal para o endereço do 

devedor e será considerada entregue depois de decorridos quinze dias da respectiva 

expedição.  

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo 

contribuinte ou responsável à Fazenda Pública. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública 

poderá:  
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I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados 

e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres; e  

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de 

registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Art. 20-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá condicionar o 

ajuizamento de execuções fiscais à verificação de indícios de bens, direitos ou atividade 

econômica dos devedores ou corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial 

dos débitos a serem executados.  

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional definir os 

limites, critérios e parâmetros para o ajuizamento da ação de que trata o caput deste artigo, 

observados os critérios de racionalidade, economicidade e eficiência. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Art. 20-D. Sem prejuízo da utilização das medidas judicias para recuperação e 

acautelamento dos créditos inscritos, se houver indícios da prática de ato ilícito previsto na 

legislação tributária, civil e empresarial como causa de responsabilidade de terceiros por parte 

do contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e demais responsáveis, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, a critério exclusivo da autoridade 

fazendária:  

I - notificar as pessoas de que trata o caput deste artigo ou terceiros para prestar 

depoimentos ou esclarecimentos;  

II - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades 

federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da Administração Pública 

direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;  

III - instaurar procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 

débito inscrito em dívida ativa da União, ajuizado ou não, observadas, no que couber, as 

disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Artigo vetado na Lei nº 13.606, de 

9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Art. 20-E. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos 

complementares para o fiel cumprimento do disposto nos arts. 20-B, 20-C e 20-D desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 

demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 

ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 

julgado;  

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 

sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 18-A. Comitê formado por integrantes do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

editará enunciados de súmula da administração tributária federal, observado 

o disposto em ato do Ministro de Estado da Economia, que deverão ser 

observados nos atos administrativos, normativos e decisórios praticados 

pelos referidos órgãos." (NR) 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de 

contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada 

a desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro fundamento 

relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa 

versar sobre: 

..........................................................................................................................  

 

II - temas que sejam objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-

Geral da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do 

particular; 

..........................................................................................................................  

 

IV - temas sobre os quais exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da 

União que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; 

 

V - temas fundados em dispositivo legal que tenha sido declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso 

e tenha tido sua execução suspensa por Resolução do Senado Federal ou 

tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante ou que tenha sido 

definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda 

Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade;  

 

VI - temas decididos pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria 

constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior 
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do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando 

não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável 

à Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-

Geral da Fazenda Nacional; e  

 

VII - temas que sejam objeto de súmula da administração tributária federal 

de que trata o art. 18-A.  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a 

juridicidade de proposições normativas não se enquadra no disposto no 

inciso II do caput.  

 

§ 4º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput poderá ser 

estendido a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis 

os fundamentos determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da 

jurisprudência consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante 

que justifique a impugnação em juízo.  

 

§ 5º O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de 

impugnação às decisões judiciais.  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de 

representante judicial ou de autoridade coatora.  

 

§ 8º Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise 

do enquadramento de processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste 

artigo, e realizar adequação procedimental com fundamento no disposto no 

art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 

Civil." (NR) 

"Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que 

trata o art. 19, observado:  

 

I - o disposto no parecer a que se refere no inciso II do caput do art. 19, que 

será aprovado na forma do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 73, 

de 10 de fevereiro de 1993;  

 

II - o parecer a que se refere o inciso IV do art. 19, que será aprovado na 

forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993, ou, 

quando não aprovado por despacho do Presidente da República, houver 

concordância com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia;  
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III - nas hipóteses de que tratam os incisos VI do caput do art. 19 e o § 4º do 

art. 19, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional se manifestará sobre os 

temas abrangidos pela dispensa.  

 

§ 1º Nas hipóteses de que trata este artigo, os Auditores-Fiscais da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 

adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, 

inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de 

indébito administrativa.  

 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela 

retenção de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência 

de condições que gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais" 

(NR) 

"Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem 

créditos tributários e não tributários passíveis de inscrição e de cobrança 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encontram-se dispensados de 

constituir e de promover a cobrança com fundamento nas hipóteses de 

dispensa de que trata o art. 19.  

 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput observará, no que couber, 

as disposições do art. 19-A." (NR) 

"Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a 

prática de atos processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, 

quando o benefício patrimonial almejado com o ato não atender aos critérios 

de racionalidade, de economicidade e de eficiência.  

 

§ 1º O disposto no caput inclui o estabelecimento de parâmetros de valor 

para a dispensa da prática de atos processuais.  

 

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da 

procedência do pedido formulado pelo autor.  

 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, na atuação da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal." 

(NR) 

"Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União e à Procuradoria-Geral Federal 

aplica-se, no que couber, o disposto nos art. 19, art. 19-B e art. 19-C, sem 

prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

 

§ 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela 

Procuradoria-Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, 

representadas pela Procuradoria-Geral Federal, aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 19-B.  

 

§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo." 

(NR) 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções 

fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual 

ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. Fica resguardada a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos 

declaratórios do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado 

respectivo e editados até a data de publicação desta Medida Provisória, nos termos do 

disposto no inciso II do caput do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002.  

 

Art. 16. A eficácia do disposto no inciso IX do caput do art. 3º fica suspensa pelo 

prazo de sessenta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, e, encerrado 

esse prazo, será passível de responsabilização administrativa o agente público competente 

para análise dos atos públicos de liberação da atividade econômica que negar a solicitação do 

particular sem justificativa plausível e indeferi-la com o objetivo único de atender aos prazos 

previstos em regulamentação.  

 

Art. 17. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3º fica condicionada à 

regulamentação em ato do Poder Executivo federal.  

 

Art. 18. Ficam revogados:  

I - a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962;  

II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

a) o inciso III do caput do art. 5º; e   

b) o inciso X do caput do art. 32; e   

III - a Lei nº 11.887, de 2008.  

 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
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LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
 

 

Institui o Programa de Regularização 

Tributária Rural (PRR) na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; altera as Leis nº
s
 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.870, de 15 de 

abril de 1994, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 9.456, de 25 

de abril de 1997, 13.001, de 20 de junho de 

2014, 8.427, de 27 de maio de 1992, e 11.076, 

de 30 de dezembro de 2004, e o Decreto-Lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja 

implementação obedecerá ao disposto nesta Lei.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRR, os débitos vencidos até 30 de agosto 

de 2017 das contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o 

art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 

ativa da União, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento ocorra no prazo de que trata o § 2º 

deste artigo.  

§ 2º A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até 31 de 

dezembro de 2018 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou de sub-rogado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

§ 3º A adesão ao PRR implicará:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, 

na condição de contribuinte ou sub-rogado, e por ele indicados para compor o PRR, nos 

termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil); 

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou de sub-rogado, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas da dívida consolidada no PRR e os 

débitos relativos às contribuições dos produtores rurais pessoas físicas e dos adquirentes de 

produção rural de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e às 

contribuições dos produtores rurais pessoas jurídicas de que trata o art. 25 da Lei nº 8.870, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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15 de abril de 1994, vencidos após 30 de agosto de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da 

União; e  

IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS).  

§ 4º A confissão de que trata o inciso I do § 3º deste artigo não impedirá a 

aplicação do disposto no art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, caso decisão 

ulterior do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal resulte na 

ilegitimidade de cobrança dos débitos confessados.  

 

Art. 2º O produtor rural pessoa física e o produtor rural pessoa jurídica que aderir 

ao PRR poderão liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei da seguinte forma: 

I - pelo pagamento de, no mínimo, 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) 

do valor da dívida consolidada, sem as reduções de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

em até duas parcelas iguais, mensais e sucessivas; e  

II - pelo pagamento do restante da dívida consolidada, por meio de parcelamento 

em até cento e setenta e seis prestações mensais e sucessivas, vencíveis a partir do mês 

seguinte ao vencimento da segunda parcela prevista no inciso I do caput deste artigo, 

equivalentes a 0,8% (oito décimos por cento) da média mensal da receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção rural do ano civil imediatamente anterior ao do vencimento 

da parcela, com as seguintes reduções:  

a) 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício e dos encargos legais, 

incluídos os honorários advocatícios; e (Alínea vetada pelo Presidente da República, mantida 

pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/4/2018) 

b) 100% (cem por cento) dos juros de mora.  

§ 1º O valor da parcela previsto no inciso II do caput deste artigo não será inferior 

a R$ 100,00 (cem reais).  

§ 2º Na hipótese de concessão do parcelamento e manutenção dos pagamentos de 

que trata o inciso II do caput deste artigo perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado será 

destinado para cada órgão.  

§ 3º Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da dívida não quitada 

poderá ser pago à vista, acrescido à última prestação, ou ser parcelado na forma prevista na 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em até sessenta prestações, hipótese em que não se 

aplicará o disposto no § 2º do art. 14-A da referida Lei, mantidas, em qualquer caso, as 

reduções previstas no inciso II do caput deste artigo.  

§ 4º Na hipótese de suspensão das atividades relativas à produção rural ou de não 

auferimento de receita bruta por período superior a um ano, o valor da prestação mensal de 

que trata o inciso II do caput deste artigo será equivalente ao saldo da dívida consolidada com 

as reduções previstas no referido inciso, dividido pela quantidade de meses que faltarem para 

complementar cento e setenta e seis meses.  

§ 5º O eventual adiantamento de parcelas de que trata o inciso II do caput deste 

artigo implicará a amortização de tantas parcelas subsequentes quantas forem adiantadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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